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Objetivo:
• Orientar condutas quando do diagnóstico de pós datismo.

PRINCIPAIS ATIVIDADES
Material necessário:

• Nenhum

• Esclarecer  sucintamente  e  de  forma  clara  à  paciente  e  seus
acompanhantes sobre os riscos inerentes à situação diagnosticada;

• Esclarecer as limitações existentes em nosso hospital;

• Após a 39ª/40ª semana de gestação deverá ser realizado avaliação de
bem estar  fetal  a  cada 72 horas para avaliação das condições fetais
intra-uterinas;

• Nos casos de pacientes que não desencadearem o trabalho de parto até
a 41ª semana, deverão ser tomados procedimentos para a resolução da
gestação;

• A conduta deverá ser resolutiva no consoante ao item 4, não deverá ser
encaminhada  para  outro  hospital  a  paciente,  mesmo sendo  de  outro
município;

• As pacientes que forem atendidas e estiverem com mais de 40 semanas,
deverão ser orientadas a comparecer ao centro obstétrico, no dia em que
completarem 41 semanas, no período da manhã;

• Caberá ao médico plantonista a conduta do caso no tocante a via de
parto, não devendo protelar a internação e resolução do caso;

• Sempre  deverá  ser  privilegiada a  via  natural,  desde  que  a  avaliação
clínico-obstétrica permita;

• As induções de trabalho de parto, via de regra, não deverão ser iniciadas
de noite, salvo casos específicos;

• Neste hospital não prolongar as gestações além da 41ª semana.
Observações:

• Prestar sempre todos os esclarecimentos cabíveis à paciente e seu 



acompanhante.
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